
Publique-se Inclua-se em

decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Arrecieres

Natal”, a E.E.P.G. (R) do bairro de Tataúba, em Caçapava.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O Sr. Arrecieres Natali nasceu no dia 22 de

dezembro de 1914, no bairro da Roseirinha, município de Caçapava.

Quando ainda criança, veio para o bairro de

Tataúba, onde trabalhou como balconista no armazém comprado pelo seus pais.

Homem trabalhador, passou por vários empregos

tomando-se muito querido e conhecido na cidade. O último foi a Prefeitura

Municipal de Caçapava, onde veio a se aposentar. E

Desde a criação da E.E.P.G. ( R ) Tataúba, o

Senhor Arrecieres, sempre contribuiu como pôde com a escola. Como o acesso era

difícil, sua residência serviu muitas vezes como pouso para os professores.

O Senhor Arrecieres Natali, faleceu no dia 20 de

outubro de 1990, deixando os filhos Maria Lúcia Natali, Jandira Natali e Heloísa

- | Natali.

Então, nada mais justo que a E.E.P.G. (R ) do

bairro da Tataúba, venha a denominar-se Arrecieres Natali.

REM fui das Sessões, em de março de 1996.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes

às 33oà 3P Sessões Ordinárias (de 22 a 28 de março de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 29 de março de 1996
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São Paulo, /6 de mais de 19: 96

Sr. Assessor Técnico Legislativo
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